
SEROPREVI
lnstituto dê Previdên(ià dos Servidoret
Municip.is de Seropédi.a

PORTARTA N" 184t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNC|A DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREV|, Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuições legais,
SÉROPREVI

lnstituto & PÍevidêÍda d6 $n ihr$ Mwicipais de Serop€dcâ

PUBLICADO EU BOLETIM OFICIAL

Eoiçao n." ! I lb as. \o oan lJ Ai t &

^ssiníura 
a c!Íimbo

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADoRIA de Aurea de Souza Ri

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de23lO5l2O22.

tas

Art. íO - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora AUREA DE SOUZA RIBEIRO DIAS,

matrícula no. 00949, Cozinheira Escolar, com fulcro no art.60 da E.C. 4112003 da

cRFB/88, fixando o benefício em R$ 2.288.29 (dois mil. duzentos e oitenta e oito

reaisevinteenove centavos) , conforme segue

Vencimento base R$ 1.525,53

Quinquênio ltaguaí (01) - 10% R$ 152,55

Quinquênio Seropédica (04) - 40o/o R$ 610,21

TOTAL R$ 2.288,29

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,
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em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0111112017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO L PES DE

A
'Y*

Diretor-Presi
OLIVEIRA

dente
s

Seropédica, 14 de outubro de2022.



10 Seropédica
Segunda-feiÍa, 17 de OulubÍo de 2022
AnoV-No1.126 BOS Boletlm Oflclal

do ur@o dc Soropridlca

Segurança n' 0002714,32.2016.8.19.0077, €m quê íoi dê,
darcda a nulidadedo alo administratNo de reduqão da rubn
câ "quinquênio" pa.a o perceniuâldê 5% (cinco porcênto).

Arl. 30 O prêseniê alo concessó.io êntrará êm vigor nâ dâta

dê suá publicâç3o, produzndo s€us êíêitos a conlar de
01t02]2022_

Reqistre-sê, publiquê-sê e cuíngrâ-se

HUGO LOPÉS OE OLIVEIRA
Dirêtor-Prêsid6ntê

O DIRETOR+RESIDENTE OO INSÍITUIO OE PREVI-

DÊNCtA Dos SERVtDoRES MUNtctpAts DE sERopEDt
CA - SEROPREVI, Esiado do Rio de Janeiro. no uso de

suas atnbuiçoes lêgâis.

PORTÂRtA N.182/2022

Regislre-se, publique-sê e cumpra-se

RESOLVE

RET|FICAR o EENEFiclo DE AposENTADoRtAde RosF

leoe FeÍeirc da Silva em âtêndimênlo âô Decíeto Municipal

oo 1904 de 2310512A22-

An. 1'- CONCEDER o beneflcio de APOSENTADORIA

VOLUNÍÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS A SêryldOíA

ROSIIENE FERREIRA DASILVA, matíícula n'.01099. Prc-

lessoÍa Doc L com fulcÍo nô âd. 60 da E.C. 4112003 c/c an
40. § 5ô dâ CRFB/88, Íxando o beneficio em RS 5-148.57
(cinco mil cento e ouaÍenlâ e oiio íêais e cinouêntâ ê sête

enlavosl. €onforme seguê:

i
Arl. 2o No calculo de fi)(aÉo dos píovênios for considerâdâ

a rubíica "quinquênio" no percêntualde 10% (dêz por cenlo)
êm âtêndimênlô a decisáo judicial proÍêridâ pela Primeira

CàmaÉ Cívêl do Tnbunâl dê Justiça do Eslado do Rio de

Ja.eirc em sode de Apêlaçáo nos autos do Mândado de Se-

glrrânç3 nÔ 0002714-32.2016.8.19.0077, êm quê íoi dê.1â-

mdâ a nulidâdê do ato adminislíawo de redução da rubricã

'qu nquôflio" pam o pe.centuâl de 5olo (cioco por cenlo).

An. 3'O presêntê âto coírcêssório 6ntrâÉ em vrgor na daiâ
dê sua publicãçáo, produzindo sêus êfeilos a conlâr dê

14nü2018.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DirêtorPresidente

PORTARTA N.183/2022

CA SEROPREVI, Estado do Rio dê JânêiÍo, no lso de
suas ak buiÇões legais.

RESOLVÉ

RETIFICAR O BENEFicIo oE APoSENTADoRIA de Tania

Cíistinâ PeÍeta dos Sânlosem atendimenlo ao Decreto Mu-

nicipal no 1904 d€ 23105/2022.

Ari. 1" - CONCEDÊR o bêneficio ds APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS A §€rVidOÍA

TÂN|A CRISTINA PEREIRA OOS SANTOS, malricura no.

00278. ProíessoÍa Doc ll 22h ê 30 min. com tulso no art
6o da E.C. 4112003 cr'c âlt 40. § 5o da CRFB/E8, frxando o
beneÍÍcio em RS 5.918.E3 /cinco mil. nôvêcênios ê dezoito
íêãis e oitenta e úês enlâv6i, conÍoímê sêgue:

l

Ar1. 2 No cálorlo de fixação dos proventos íoi con§derada
a rubdcê "quinquênio' no percentualde 10% (dez por cenlo)
em alendimênto â dêcisáo judicia, prcf6ndâ p€la Pnmeira

Cêmara Civêl do T.ibunal de JustiF do Eslado do Rio de

Jánekoom s€de d€Ap€lâção nos autos do Mandado de S€-

suranÇ€ no 0002714-32.2016.8.19-0077, em oue Íoi decla-

Éda a nuridade do ato administEtivo dê .eduÉo dá ruÕrica

'quinquênio' parâ o pêrc€.tualde 5% (cinc! poÍ c€nto).

A( 3o O presente ato concessório enlrará êm r/igor nâ data

de suâ publicaçâo, prod@indo sêus êÍeitos a côntar de

01l11DOlt-

HUGO LOPES DE OLIVÊIRA
DiretoÊPrcsidênlê

PORTARIA No 1a4/2022

O DIRETOR.PRESIOENIE DO INSTITUTO DE PREVI.
oÊNcIA oos SERVIDoRÉs MUNIcIPAIS oE SÊRoPÊDI-
CA - SERÔPREVI. Estâdo do Rio de Jáneim, no lso de

suas akibuiçóes lêgais,

RESOLVE

RETtFtcAR o BENEFlclo DE ApoSENTADoR|A dê AuÍea
dê Souza Rlbeiro Dias êm alêndimeôto ao Decreto Munici-

eat no 190l, de 23t05t2422-

Ar1. 1o ' CONCEOER o b€nefício de ÂPOSENTADORIÂ

VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a seNidora
AUREA DE SOUZA RIBEIRO DIAS, malícula n'. 00949,

Cozinh6irc EscoláL com tulcro no art. 60 dâ E.C. 41/2003
da oRFB/88, Íixândo o benêÍicio em RS 2.288.29 (dois mil.

duzentos e oitentâ e oito reâis e viflte ê nove centávos), con-
O O'RETOR,PRESIDENTE OO INSTIÍUTO OE PREVI,
DêNctA Dos SERVtDoRES MUNtctpAts DE sERopÉot- Art 30 O presenle alo concessóio enlÍâ.á em vigor na

Itqrys** Tns r rzssr l
O! ôqútu lbsúi (01 ) - I0%

, jq,e?s

Reqrstíe-se, pubhque-se e c!mpía-se.

Art 3'O p.esente ato conc€ssorio ênlÍ3É em úgo. nâ dâlE

ds sua publicaçáo, produzindo sêus eÍeitos a contar de

01111t2017.

Art. 2" No cálculo de Íxaçáo dos provêntos Íoiconslderada
a rubdca "quinquênjo' no F,ercentual de 10% (d€z poÍ cên-

lo)em atendimenlo a decisão judicial pÍolênda pela Primei-

É Câmaíá Cívêl do Tnbunal de Justiçã do Eslâdo do Rio

de Jânenô em sede de Apelação nos aulos do Íúandado

de Segurançâ no 0002714-32.2016.8.19.0077 em quê fol

dêclarâdâ â nulidadê do alo adíninsÍativo de Íeduçao da

rubrtca 'quinqué.o' paíà o pêícenrLal de 50! ícinLo po

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DiÍeloÊPíesideniê

PORÍARtA N.185/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTIÍUÍO DE PREVI.

oÊNcIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE sERoPÉ.
DICA SEROPREVI, Esrado do Rio de Janeiro. no uso de

suas ahbuiçõês legals,

RESOLVE:

RETIFICAR o BENEFIcIo DE APoSENTADoRIA de So-

lânge Cêsáno dê OliverÍa em alendrmênlo ao Decrelo M!!
nicipal n' 190.4 de 2310512022.

Aít 1' - CONCEDER o benêficio de APOSENTADORIA
VOLUI.IIÂRIAcom PROVENTOS INTEGRAIS a sêruidoÉ

SOLANGE CESÁRIO DE OLIVEIRÂ. MâÚ1CUIA N' 01109,

Zêlâdorc Escolar. com tulcrc no art. 6o da E.C- 41/2003 da

CRFE/88, Íixando obêneíicioem RS2.845.83 ídors mil oÊ

loc€ntos e ouarenlâ e cincoreais e oilenla ê Íês cenlavos),

Art 2 No cálculo dê tu(áçao dos prcvenlos íoi consideGda

a rubicâ quinquênio" nô pêrcêntuâl de T0% (dêz poí cen-

to)em alendrmento a decisão judicial proÍeída pela P mei-

rc câmaía clvêr do Ínbunar dê Jusriç3 do Eslado do Rio

de Janêirc em sede de ApelaÉo nos âulos do lúandâdo

de Sêgurançâ n" 0002714'32-2016.8.19.0077, em que íoi

declarcda a nulidadê do â1o âdministÍalivo de redução da

Íubnu "qurnquên.o' paE o peÍcenúâl de 5"o {.inco poÍ

L ouinqua.k, lâeyài (02]' 20%

lln9ylre sq,PádE (oa) rao%

-hrn§.-L

Registrc-se, publique-se e cump€'se.

L ou Fquén. s@ód'ê rú) -.0% _ R$5rq.2l


